CONTRATO Nº 42/2021

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICIPIO DE PLANALTO pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua Humberto de Campos, 732, com CNPJ nº 87.612.891/0001-15, através do Prefeito Municipal, neste ato representado pelo Sr. CRISTIANO GNOATTO, e de outro lado a empresa AUTO MECÂNICA E MONITORAMENTO MORESCO LTDA, empresa estabelecida a Rua Cabo Rocha, cidade de Planalto, com CNPJ nº 40.989.900/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Lucas Eduardo Almeida Moresco, têm entre si, justo e contrato através do Procedimento Administrativo de licitação/Dispensa nº 38/2021, o seguinte: 

Clausula 1º - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto deste contrato os SERVIÇOS DE RASTREAMENTO VEICULAR, de 37 veículos do Município, que permita acesso em tempo real à localização, velocidade, odometro, média, quilometragem percorrida média, possibilidade de gerar relatórios de acordo com o horário em que o mesmo estiver prestando serviços ao Município, em sistema de comodato, com instalação e monitoramento. O monitoramento deve permitir acesso ao computador e um dispositivo móvel;

1.2 O Contrato administrativo se vincula à Dispensa nº 38/2021.

Clausula 2º - Do preço GLOBAL, do valor do contrato e da forma de pagamento. 
2.1 Vigorarão para o presente contrato, os preços constantes da proposta da contratada apresentada no Procedimento Administrativo de Licitação Dispensa nº 38/2021, que passa fazer parte integrante e inseparável do presente contrato, independente de transcrição. 
2.2. Os preços serão expressos em reais. 
2.3. Os preços referidos constituirão, a qualquer titulo, a única e completa remuneração pela devida execução dos serviços. 
2.4. O valor deste contrato é de R$ 1.416,36 (Um mil, quatrocentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos), sendo os preços unitários, os seguintes: R$ 38,28 por unidade.

2.5. Da Forma de Pagamento: 
2.5.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação de relatório de cada veículo.

Cláusulas 3º - Do reajustamento 
3.1 Os valores do presente contrato não serão reajustados. 
3.2 Em caso de fato superveniente, decorrente de alteração da Legislação Federal, Estadual ou Municipal, os preços unitários, índices e a periodicidade do reajustamento poderão ser revistos, preservado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato;
Clausula 4º - Do prazo de Vigência do Contrato 
4.1 O prazo de execução do total contratado é de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses de acordo com o Art. 57, II, da lei 8.666/93. 
Cláusula 5º - Da rescisão 
5.1. A rescisão contratual pode ser: 
a) Determinada por ato unilateral da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
b) Amigável, deduzida o termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração;
5.2 O presente contrato poderá ser rescindindo pela Contratada somente mediante decisão judicial; 
5.3 Quando a rescisão fundar-se com base nos inícios XII a XVII do artigo 78 do referido estatuto, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados. 
5.4 Quando a rescisão fundar-se nos termos do artigo 77, a contratada reconhece todos os direitos da Administração constantes do procedimento licitatório respectivos, a lei ou regulamento. 
Clausula 6º - Das penalidades 
6.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a contratada estará sujeita, à imposição de multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, podendo a administração, a seu critério, aplicar às penalidades de suspensão temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com a Administração por prazo de até 02 (dois) anos e declaração de inidoneidade para licitar. 
Clausula 7º Das obrigações e responsabilidades 
7.1 Da contratada: 
7.1.1. Executar a prestação de serviços de acordo com as especificações constantes do edital e demais documentos integrantes do Procedimento Administrativo de licitação/Dispensa 38/2021. 
7.1.2 Permitir que a Contratante fiscalize os serviços através das Secretarias em que os veículos estiverem lotados; 
7.2 – Da Contratante: 
7.2.1 Fornecer as orientações suficientes e necessárias para a contratada; 
7.2.2 Efetuar os pagamentos de acordo com o estabelecido no presente contrato; 
8.1. À contratada obriga-se a aceitação nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressão que lhes fores determinado, nos termos da Lei. 
Cláusula 9º -  Do suporte legal 
9.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93, suas alterações e regulamentações, e pelo Procedimento Administrativo de Licitação/Dispensa nº 38/2021. 
Clausula 10º Da dotação Orçamentária 
10.1 As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Dotação: 
	Projeto/Despesa
	RV

	  2006 | 3390.39.14.00.00.00 - LOCACAO BENS MOVEIS,  OUTRAS NATUREZAS E INTANGIVEIS
	1

	  2002 | 3390.39.14.00.00.00 - LOCACAO BENS MOVEIS,  OUTRAS NATUREZAS E INTANGIVEIS
	1

	  2030 | 3390.39.14.00.00.00 - LOCACAO BENS MOVEIS,  OUTRAS NATUREZAS E INTANGIVEIS
	1

	  2025 | 3390.39.14.00.00.00 - LOCACAO BENS MOVEIS,  OUTRAS NATUREZAS E INTANGIVEIS
	40

	  2005 | 3390.39.14.00.00.00 - LOCACAO BENS MOVEIS,  OUTRAS NATUREZAS E INTANGIVEIS
	1

	  2012 | 3390.39.14.00.00.00 - LOCACAO BENS MOVEIS,  OUTRAS NATUREZAS E INTANGIVEIS
	1006

	  2037 | 3390.39.14.00.00.00 - LOCACAO BENS MOVEIS,  OUTRAS NATUREZAS E INTANGIVEIS
	1011


Clausula 11º Do Agente Fiscalizador do Contrato 
11.1 O Agente Fiscalizador do Contrato, indicado pela Secretaria, será o Sr. Jorge Ferronato. 
Cláusula 12º Das Disposições Gerais e Finais
12.1 A contratada, na vigência do contrato, fica a única responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por ato seu, de seus empregados ou prepostos, excluída a municipalidade de quaisquer reclamação e indenizações. Não excluirá ou reduzira essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento dos serviços pela contratação. Serão de inteira responsabilidade da contratada todos os seguros necessários, inclusive os relativos à responsabilidade civil e o ressarcimento eventual de todos os danos materiais e pessoais causados aos seus empregados ou a terceiros. 
Clausula 13º Do foro 
13.1 As partes elegem desde já, explicitamente, o foro da Comarca de Planalto, para deslinde de qualquer questão oriunda do presente contrato. E por estarem justas e contratadas, assinam as partes deste Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
Planalto, RS, 06 de maio de 2021.
MUNICÍPIO DE PLANALTO            AUTO MEC. E MONIT. MORESCO LTDA                

Contratante                                              Contratada

